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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE – CNPJ 11.457.129/0001-50 
RUA GEROSILINO BATISTA Nº43, CENTRO – IBIPEBA- BAHIA, CEP: 44.970-000 

smameioambiente@gmail.com 
 

Portaria nº 08/2024 SEMA-BM de 25 de Novembro de 2024. 

 

“DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL NÚCLEO URBANO 

INFORMAL 001, MODALIDADE REURB-S. LOCALIZADA NO 

MUNICÍPIO DE IBIPEBA- BA.” 

 

1. Fica instaurado o Processo Administrativo nº 08/2024, instaurado mediante requerimento da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IBIPEBA- BA, objetivando a concessão da licença ambiental ou dispensa da mesma, para estudos 

de riscos ou saneamento básico para o NÚCLEO URBANO INFORMAL 001 na modalidade de Reurb-S, nos termos 

do Procedimento nº 016/2024 instaurado pela portaria n°016/2024 em trâmite neste Município. 

  

2. Após a conclusão do parecer técnico, este será, juntamente com o requerimento de Licença Ambiental, 

submetido a votação perante o CONDEMA. 

 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Ibipeba – BA. 

 

Frairan Gomes dos Santos 
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Praça Praça da Igreja | 02 | Centro | Ibipeba-Ba

www.pmibipeba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

385FC8C5ED62789C27014EDE8236D39D

segunda-feira, 2 de dezembro de 2024  |  Ano XI - Edição nº 01383 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Ibipeba



segunda-feira, 2 de dezembro de 2024  |  Ano XI - Edição nº 01383 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Ibipeba
Outros

 
Extrato do Termo de Execução Cultural PNAB Nº 14/2024 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 014/2024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A 
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 02/2024 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO 
DECRETO Nº 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). O Município de 
Ibipeba, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Demóstenes de Sousa Barreto Filho, e o AGENTE 
CULTURAL, JÁDLA AGOSTINHO DA SILVA ALVES, categoria Infraestrutura Iluminação, inscrita no CPF n° 095.958.625-
33, residente e domiciliada na Avenida Josué Alves Barreto, n°437, Centro, Ibipeba-Ba, email: 
jadlaagostinhoalves@gmail.com, telefone: (11) 91450-0355 , resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de 
acordo com as seguintes condições: Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução 
de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto Nº 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado 
nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO N⁰ 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 
(DECRETO DE FOMENTO). Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao Projeto 
Cultural de fornecimento de sonorização, iluminação para evento da Secretaria Municipal de Cultura,  contemplado 
conforme processo administrativo nº 2024 NE 11270016. Os recursos financeiros para a execução do presente termo 
totalizam o montante de R$1.737,63 (mil setecentos e trinta e sete reais e sessenta e três centavos). Serão transferidos 
à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no Banco NEXT 237, Agência 3905, Conta Corrente nº 502867-
1, para recebimento e movimentação. 
 
 
 

Extrato do Termo de Execução Cultural PNAB Nº 18/2024 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 018/2024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A 
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 02/2024 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO 
DECRETO Nº 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).O Município de 
Ibipeba, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Demóstenes de Sousa Barreto Filho, e o AGENTE 
CULTURAL, PAULO JÚLIO DA CONCEIÇÃO, categoria Musical, inscrito no CPF n° 015.968.785-33, residente e 
domiciliado na Rua Tancredo Neves, n°189, Ibipeba-Ba, email: paulojuliodac@gmail.com, telefone: (74) 99966-7123, 
resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições: Este Termo de Execução 
Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 
Nº 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO N⁰ 
11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). Este Termo de Execução Cultural 
tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao Projeto Cultural Show musical, contemplado conforme processo 
administrativo nº 2024 NE 11270013. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de 
R$1.737,63 (mil setecentos e trinta e sete reais e sessenta e três centavos). Serão transferidos à conta do(a) AGENTE 
CULTURAL, especialmente aberta no Banco Caixa Econômica Federal, Agência 3880, Conta Corrente nº 937400786-5, 
para recebimento e movimentação. 
 
 
 

Extrato do Termo de Execução Cultural PNAB Nº 24/2024 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 024/2024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A 
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 02/2024 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO 
DECRETO Nº 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). O Município de 
Ibipeba, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Demóstenes de Sousa Barreto Filho, e o AGENTE 
CULTURAL, IAN FERREIRA DE SOUZA, categoria Musical, inscrito no CPF n° 096.520.705-64, residente e domiciliado 
na Avenida Vivaldo Ramos, n°695, Ibipeba-Ba, email: gamepehx@gmail.com, telefone: (74) 99805-9053, resolvem 
firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:  Este Termo de Execução Cultural é 
instrumento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto Nº 
11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO N⁰ 
11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). Este Termo de Execução Cultural 
tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao Projeto Cultural Show musical, contemplado conforme processo 
administrativo nº 2024 NE 11270007. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de 
R$1.737,63 (mil setecentos e trinta e sete reais e sessenta e três centavos).  Serão transferidos à conta do(a) AGENTE 
CULTURAL, especialmente aberta no Banco INTER 077, Agência 0001, Conta Corrente nº 11198631-1, para recebimento 
e movimentação. 

Praça Praça da Igreja | 02 | Centro | Ibipeba-Ba

www.pmibipeba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

32DD282793317ED972D0D18595C958CD


		2024-12-02T11:53:24-0300




